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PROCESSO Nº 042/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente através de recurso de Emenda Parlamentar-

Proposta Nº 12226.645000/1210-08 para o Pronto Atendimento Municipal de Jacupiranga. 

 

Tendo em vista as fundamentações apresentadas pelo Departamento de Saúde que adoto como razões de 

decisão, INDEFIRO a impugnação apresentada pela empresa EQAT SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA, 

determinando que a abertura do certame seja mantida para o dia 03/10/2022. 

 

 

Jacupiranga, 29 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 149/2022
De: Sheila Zehnpfennig Setor: SAUD - OUV.COMP - Ouvidoria e Compras 
Despacho: 30- 149/2022 
Para: ADM - LIC - Licitação 
Assunto: Aquisição de equipamentos e material permanente através de recurso de
Emenda Parlamentar-Proposta Nº 12226.645000/1210-08 para o Pronto Atendimento
Municipal de Jacupiranga

 
Jacupiranga/SP, 29 de Setembro de 2022 

 

Em resposta a impugnação

 

Declaramos que é imprescindível que o solicitante informe exatamente qual modalidade ou parâmetro
direciona para apenas uma marca, no caso Lifemed.

 

É visando a Livre concorrência, que mesmo na falta de informações detalhadas da suposta preferência de
marca, ainda assim, esclarecemos que estão aptas para a presente disputa, as empresas: Fresenius,
B.Braun, Santronic, Lifemed, Mindray e Bionsensor, com seus modelos próprios de bomba de infusão.

 

Portanto, fica INDEFERIDO tal impugnação, por falta de clareza na justificativa de mencionar a “que” o
descritivo em sua totalidade esteja direcionado, e ainda na que existem marcas que atendam em sua
totalidade.

_
Sheila Zehnpfennig  
Escrituraria (Ouvidora Sus)
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B0D8-632B-C90B-535D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROBERTO CARLOS GARCIA (CPF 060.XXX.XXX-95) em 29/09/2022 12:36:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://jacupiranga.1doc.com.br/verificacao/B0D8-632B-C90B-535D

https://jacupiranga.1doc.com.br/verificacao/B0D8-632B-C90B-535D


29/09/2022 13:11 Prefeitura Municipal de Jacupiranga | 1Doc

https://jacupiranga.1doc.com.br/?pg=doc/via&hash=401D5D58BC456E581F951258&itd=8 1/1

Proc. Administrativo 149/2022
De: Wanderson Clany Alves da Silva Setor: PGM-PG - PROCURADOR GERAL DO
MUNICIPIO 
Despacho: 31- 149/2022 
Para: ADM - LIC - Licitação 
Assunto: Aquisição de equipamentos e material permanente através de recurso de
Emenda Parlamentar-Proposta Nº 12226.645000/1210-08 para o Pronto Atendimento
Municipal de Jacupiranga

 
Jacupiranga/SP, 29 de Setembro de 2022 

 

 Visto. 

HOMOLOGO o despacho 30 que OPINA pelo INDEFERIMENTO da impugnação, com base em seus
próprios fundamentos. 

_
Wanderson Clany Alves da Silva

Procurador-Geral do Município 
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